SEGUNDO TERMO ADITIVO
Alteração contratual: Prorrogação de Prazo e Reajuste

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE PATROCÍNIO E A EMPRESA LICITANET LICITAÇÕES ELETRÔNICAS LTDA.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PATROCÍNIO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.223.978.0001-55, com sede na Rua Joaquim Carlos dos Santos, nº 199, bairro Cidade Jardim, nesta cidade de Patrocínio/MG, CEP 38.747-056, denominada CONTRATANTE, representada por seu Presidente, o vereador NÍKOLAS DE QUEIROZ ELIAS, brasileiro, agente político, inscrito no CPF/MF sob o nº ***.323.006-** e na matrícula funcional nº 670.
CONTRATADA: LICITANET LICITAÇÕES ELETRÔNICAS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 21.280.462/0001-80, com sede na av. Rondon Pacheco, nº 345, sala 102, bairro Tabajaras, CEP 38.400-242, na cidade de Uberlândia/MG, representada por seu responsável legal, o Dr.  Paulo Gustavo Lourenço de Oliveira, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº ***.185.676-**, conforme atos constitutivos da empresa (docs. anexos ao processo).
[bookmark: _Hlk216103229]Os CONTRATANTES, tendo em vista o que consta no Processo nº 52/2023 - Dispensa nº 05/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no fornecimento de plataforma digital para a realização de licitações eletrônicas, observando as disposições da Lei nº 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o Segundo Termo Aditivo de Prorrogação do Prazo de Vigência do Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO
1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses, do dia 19 de dezembro de 2025 ao dia 18 de dezembro de 2026, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até que se complete o prazo legal de 60 (sessenta) meses, conforme o disposto na legislação vigente. 
CLÁUSULA 2ª - DO PREÇO
2. Conforme disposto na Justificativa de Contratação anexada aos atos do processo administrativo, o Portal Licitanet Licitações Eletrônicas Ltda. não representa custo algum para a Câmara Municipal de Patrocínio pela prestação de seus serviços.
CLÁUSULA 3ª - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3. Os recursos financeiros para atender as despesas decorrentes desta contratação estão previstos na dotação orçamentária sob a seguinte classificação funcional programática:
[bookmark: _Hlk216103305]01.01.01.01.01.031.0001.00.2.001.3.3.90.39.99.00.15000.00.00.00   - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.
CLÁUSULA 4ª - DA RATIFICAÇÃO
4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições, que não foram alteradas na sua substância, do Contrato base.
E, por estarem de pleno acordo, as partes lavram o presente Termo Aditivo que, lido e achado conforme, será assinado por seus representantes legais e por 2 (duas) testemunhas.
Patrocínio-MG, 08 de dezembro de 2025.

         _________________________________      ___________________________________
                             CONTRATANTE                                                        CONTRATADA
            Câmara Municipal de Patrocínio                       Licitanet Licitações Eletrônicas Ltda. 
                    Níkolas de Queiroz Elias                                Paulo Gustavo Lourenço de Oliveira
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